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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N© -CCJ
(a0 PLP 112/2021)

Acrescente-se o §3° ao art. 467 do PLP n® 112, de 2021, na forma da
seguinte redagao:
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§ 3°Nas elei¢Ges proporcionais é expressamente vedada a propaganda
de candidatos de diferentes partidos politicos, exceto se os candidados integrarem

a mesma federacdo”.

JUSTIFICACAO

A Constituicdo Federal, em seu art. 17, valoriza a organizagdo de
partidos politicos enquanto organismos fundamentais para o funcionamento

institucional do Pafs.

A legislagdo eleitoral tem evoluido para aprimorar o papel
dos partidos politicos, a exemplo da proibicdo das coligacdes em elei¢oes

proporcionais.

A Camara dos Deputados manteve essa linha de legislagdo neste PLP
n° 112, de 2024. Todavia, aqui e ali surgem ideias no sentido de permitir "coligagdes
brancas" nas elei¢bes proporcionais, com autorizagdo de propaganda oficial de
candidatos de diferentes partidos e federagdes, o que ndo valoriza os principios e

propostas de cada partido.

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7113138445

SF/24746.77958-72 (LexEdit*)



Apresentamos esta Emenda para vedar expressamente a possibilidade
de propaganda multipartidaria nas elei¢bes proporcionais, ressalvada a hipétese

de integrantes de uma mesma federagao.

Sala da comissdo, 27 de junho de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7113138445

SF/24746.77958-72 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">Acrescente-se o §3º&nbsp;ao art. 467 do PLP nº 112, de 2021, na forma da seguinte redação:</p><p class="align-justify">   "Art. 467....................................................................................................</p><p class="align-justify">...................................................................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;§ 3º Nas eleições proporcionais é expressamente vedada a propaganda de candidatos de diferentes partidos políticos, exceto se os candidados integrarem a mesma federação”. </p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A Constituição Federal, em seu art. 17, valoriza a organização de partidos políticos enquanto organismos fundamentais para o funcionamento institucional do País. </p><p class="align-justify">	A legislação eleitoral tem evoluído para aprimorar o papel dos partidos políticos, a exemplo da proibição das coligações em eleições proporcionais.</p><p class="align-justify">	A Câmara dos Deputados manteve essa linha de legislação neste PLP nº 112, de 2024. Todavia, aqui e ali surgem ideias no sentido de permitir "coligações brancas" nas eleições proporcionais, com autorização de propaganda oficial de candidatos de diferentes partidos e federações, o que não valoriza os princípios e propostas de cada partido. </p><p class="align-justify">	Apresentamos esta Emenda para vedar expressamente a possibilidade de propaganda multipartidária nas eleições proporcionais, ressalvada a hipótese de integrantes de uma mesma federação.</p>
   
     
  
   


